
 

OPÇÃO PELO INSTITUTO DO BENEFÍCIO PROPORCIONAL DIFERIDO 
(Para uso exclusivo do Participante Autopatrocinado) 

 
PLANO SulgasPrev 

  
TTD: 100.2.4 

Nov18_ver.02 

Informação classificada como interna, acessível no âmbito da Petros ou ambiente externo, conforme norma NR-019. 

DADOS DO PARTICIPANTE 
Nome Completo 
 

Matrícula na Petros 

CPF Estado Civil Empresa Patrocinadora 
 

Matrícula Patrocinadora Data de admissão na Patrocinadora Data cessação vínculo empregatício 
 

ENDEREÇO 
Logradouro (Rua, Av., Pça., etc.) 
 

Número Complemento 

Bairro 
 

Cidade UF CEP 
 

DDD/Telefone 
1.                                         2. 

E-Mail 
 

Requeiro o instituto do Benefício Proporcional Diferido, passando à condição de Participante Remido, estando ciente de que, na 
forma do Regulamento do Plano SulgasPrev: 

Esta opção implica a suspensão do pagamento das contribuições do Participante, bem como das contribuições da Patrocinadora, 
para recebimento futuro da Renda Proporcional Diferida, permanecendo a cargo do mesmo o pagamento do valor correspondente ao 
Custeio Administrativo, passando o Participante à condição de Remido. 

Condições para opção: a) cessação do vínculo empregatício com a Patrocinadora, b) estar inscrito no Plano SulgasPrev há, no 
mínimo, 3 (três) anos e c) não ser elegível ao benefício de Renda de Aposentadoria Normal. 

Montante Garantidor do BPD: R$______________ (soma dos seguintes saldos: da Conta Contribuições do Participante, da Conta 
Contribuições Patrocinadora e da Conta Recursos Portados). 

Data da apuração do Montante Garantidor do BPD: _______/_______/_______ 

Critério de atualização: O Montante Garantidor do BPD será novamente apurado na data da opção por esse Instituto e atualizado até a 
data concessão do benefício pelo índice correspondente à rentabilidade líquida obtida com a aplicação desses recursos. 

Custeio administrativo: valor devido mensalmente pelo Participante Remido, calculado aplicando-se a taxa do custeio administrativo 
sobre o valor da a Contribuição Ordinária Benefício Programado, do mês anterior à opção pelo BPD, sendo esse valor atualizado nas 
mesmas épocas e pelo índice de reajuste de salário da Patrocinadora. 

Elegibilidade à Renda Proporcional Diferida: ter, cumulativamente, 65 (sessenta e cinco) anos de idade, ou sob a forma 
antecipada, 60 (sessenta) anos de idade, e 10 (dez) anos de contribuição para o custeio do Plano, sendo computado também para 
este fim o período em que o Participante contribuiu para o Custeio Administrativo do Plano, na condição de Remido. 

Caso o Participante Remido venha a se aposentar por invalidez ou falecer, será pago, em parcela única, ao Participante, no primeiro 
caso ou aos seus Beneficiários, no segundo caso, o Montante Garantidor do BPD, com o valor posicionado na data do pagamento. 

 

_______________________________________                                 ________________________________________ 
                          Local e Data                                                                                         Assinatura do Participante 

PARA USO DA PATROCINADORA: 
Conferidos os dados informados pelo Participante 

 
 
  ____________________________                                                   ________________________________________ 
                       Local e Data                                                                                           Assinatura e Carimbo do Responsável 

 


